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OPINIÃO

consonância com a Estratégia da 
Contratação Pública Electrónica a 
ser implementada no período de 
2023 a 2025;

2. Introdução de regras relativas ao 
cabimento das despesas no Pla-
no Económico e Social e no Orça-
mento do Estado relativo ao cor-
respondente exercício económico, 
com recurso às plataformas e-SIS-
TAFE ou e-SISTAFE Autárquico;

No âmbito da 
Estratégia para 

Contratação Pública 
Electrónica, prevê-

se que o software 
necessário seja 
desenvolvido e 

produzido ainda 
no início deste ano, 
seguindo-se depois 

a implementação 
do piloto no último 

trimestre de 2023
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5. É agora obrigatória a publica-
ção da declaração do beneficiário 
efectivo, caso o concorrente ven-
cedor seja uma pessoa colectiva, 
quanto aos contratos celebrados 
na sequência de um concurso com 
valor estimado de contratação su-
perior a sessenta milhões de meti-
cais.

No âmbito da Estratégia para Contra-
tação Pública Electrónica, prevê-se 
que o software necessário seja desen-
volvido e produzido ainda no início 
deste ano, seguindo-se depois a imple-
mentação do piloto no último trimes-
tre de 2023. 
A expectativa é a progressiva transi-
ção do sistema manual para o e-CP, até 
2025 – ano em que será feita a avalia-
ção da sua implementação. 

Em conjunto com o Pacote de Acele-
ração Económica, recentemente apro-
vado pelo Governo, antecipam-se vá-
rios benefícios provenientes destes de-
senvolvimentos, com o aumento da 
concorrência e a eficácia da contrata-
ção, aliados à redução dos custos ad-
ministrativos na aquisição de bens e 
serviços.

Com a inserção das margens de pre-
ferência aplicáveis aos concorrentes 
nacionais, verifica-se uma articulação 
com as regras aplicáveis ao processo de 
contratação de empreendimentos de 
parcerias público-privadas, nos termos 
da Lei n.º 15/2011, de 10 de Agosto.

A aprovação do novo Regulamen-
to é oportuna e adequada, esperando-
-se um aumento de transparência, da 
eficácia do Governo no que concerne 
à relação entre o custo associado e aos 
benefícios, bem como do desenvolvi-
mento de mercado competitivo e da 
adequação às tendências da e-CP.

O novo Regulamento entra em vigor 
no dia 29 de Março de 2023

A
provação do Regula-
mento de Empreitada 
de Obras Públicas, For-
necimento de Bens e 
Prestação de Serviços 
ao Estado e da Estraté-

gia da Contratação Pública Electrónica 
de Moçambique 

O Regulamento da Contratação Pú-
blica sofreu, desde a sua aprovação, di-
versas alterações de modo que respon-
da aos principais desafios identifica-
dos no processo de contratação públi-
ca, tornando o sistema moderno e efi-
ciente através de tecnologias de infor-
mação e de comunicação. 

O anterior Decreto n.º 5/2016, de 
8 de Março, foi recentemente altera-
do pelo Decreto n.º 79/2022, de 30 De-
zembro, que aprova o novo Regula-
mento de Contratação de Empreitada 
de Obras Públicas, Fornecimento de 
Bens e Prestação de Serviços ao Esta-
do (Regulamento).

Associado à aprovação deste Regu-
lamento e com o esforço que o Gover-
no de Moçambique tem vindo a de-
senvolver, foi aprovada, através da Re-
solução n.º 54/2022, de 30 de Dezem-
bro, a Estratégia para Contratação Pú-
blica Electrónica (e-CP), a ser imple-
mentada no período de 2023 a 2025, 
estratégia esta que permitirá aos in-
tervenientes no processo de aquisição 
de bens, obras e serviços utilizar tec-
nologias de informação e de comuni-
cação, com vista a assegurar transpa-
rência, eficiência e eficácia no proces-
so de contratação, contribuindo deste 
modo para o desenvolvimento socioe-
conómico do País. 

No novo Regulamento, destacam-se 
as seguintes alterações: 

1. Introdução de um sistema electró-
nico de contratação pública, em 

3. Passa a ser obrigatório que os con-
correntes estejam inscritos no Ca-
dastro Único de Empreiteiros, For-
necedores de Bens e Prestadores 
de Serviços ao Estado;

4. Foram actualizadas as margens de 
preferência aplicáveis a concorren-
tes nacionais, passando a estar pre-
visto: (i) 15% do valor do contrato 
para empreitada de obras públicas 
e prestação de serviços para con-
correntes nacionais; e (ii) 20% do 
valor do contrato para bens que se-
jam produzidos em Moçambique;
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